
RESOLUÇÃO Nº 014/2015 

 

 

SÚMULA: Aprecia requerimento de recurso administrativo referente 

à solicitação de transferência externa para o Curso de 

Graduação do Campus Luiz Meneghel. 

 

Faço saber que a Congregação do Campus Luiz Meneghel, em reunião 

realizada no dia 10 de julho de 2015, considerando o requerimento e 

justificativa do interessado, Parecer nº 03/2015 da Coordenadora do 

Curso de Agronomia – Profª Drª Laila Herta Mihsfeldt e requerimento 

de desistência do solicitante (autos de processo nº 0001454-

19.2015.8.16.0050), APROVOU e eu, Professor Dr. Ederson Marcos 

Sgarbi, Diretor, PROMULGO a seguinte 

 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º - Apreciar o requerimento de recurso administrativo referente à solicitação de 

transferência externa para o Curso de Graduação em Agronomia do Campus Luiz Meneghel, conforme 

segue: 

Protocolo Nome Solicitação Deliberação 

0152/2015 
Marcelo Luiz de 

Morais 

a) Receber o presente recurso em seu 

efeito suspensivo; b) Declarar a nulidade 

do Edital nº 01/2015 – Transferência 

externa tendo em vista a falta de 

motivação; c) Declarar a nulidade do 

Edital nº 01/2015 – Transferência 

Externa tendo em vista o cerceamento de 

defesa sofrido pelo recorrente; d) Seja 

deferida a suspensão do prazo de 

matrícula, a fim de conceder ao 

recorrente o direito de contraditório e 

ampla defesa em seu processo seletivo, 

ou, alternativamente, que lhe seja 

assegurado o direito de matrícula caso 

haja constatação de alguma 

irregularidade na análise do seu pedido 

de transferência. 

Indeferido, uma vez que o 

mesmo pedido fora feito em 

nível judicial e posteriormente 

houve desistência do feito, 

bem como tendo em vista os 

argumentos expendidos no 

parecer da Profª Drª Laila 

Herta Mihsfeldt – 

Coordenadora do Curso de 

Agronomia (UENP/CLM) que 

ora aqui foi adotado (em 

anexo), passando a fazer parte 

integrante da presente 

resolução. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da presente data. 

Gabinete do Diretor da UENP/CLM, em                            

Bandeirantes, 17 de julho de 2015. 
ORIGINAL ASSINADO 

Prof. Dr. Ederson Marcos Sgarbi 

 Diretor Certidão 
Certifico que a presente Resolução 
foi afixada no Edital desta Direção, 

no dia ____/_____/______ 
 

___________________ 
Secretaria Geral 
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